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“Meu bisavô dizia que, quando ele era criança, 
os Kaingang eram impedidos de falarem a sua 

própria língua, mas que eles resistiram por mui-
to tempo para mantê-la viva. Sempre dizia que 
é muito importante, pois é a nossa identidade, 

e através dela que reconhecemos os nossos ir-
mãos, sabemos quem nós somos” 

(D. K. Felisbino, comunicação pessoal, 
3 de junho de 2020).

Resumo

O histórico das políticas de acesso ao ensino superior direcionadas 
aos povos indígenas mostra que as universidades brasileiras propõem 
diferentes formatos. No Paraná, o vestibular é específico e oferece ao 
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candidato a opção de realizar uma prova de língua indígena, no lugar 
da prova de idioma estrangeiro. O objetivo deste texto é debater, den-
tro da temática “Ingreso universitario y lenguas indígenas”, a presença 
das línguas indígenas no Vestibular dos Povos Indígena do Paraná, 
pelo viés das políticas linguísticas. Considerando o histórico da propo-
sição da prova (Paulino, 2008; Amaral, 2010), analisamos a presença 
das línguas indígenas em 3 processos seletivos, a partir de dois parâ-
metros: a) a relação entre a prova e o conteúdo indicado no manual do 
candidato como exigido; e b) as orientações do RCNEI (1998) quanto 
às políticas linguísticas de valorização da línguas indígenas (Bomfim, 
2012). Por fim, discutimos as potencialidades das línguas indígenas co-
mo exercício de interculturalidade.

Palavras-chave: línguas indígenas, vestibular indígena, interculturali-
dade

Resumen

La historia del acceso a las políticas de educación superior dirigi-
das a los pueblos indígenas muestra que las universidades brasileñas 
proponen diferentes formatos. En el Paraná, el examen de ingreso es 
específico y el candidato puede tomar un examen de idioma indígena, 
en lugar del examen de idioma extranjero. El objetivo de este texto es 
debatir, dentro del tema “Admisión universitaria y pueblos indígenas”, 
la presencia de lenguas indígenas en el proceso del Vestibular Indígena 
do Paraná, debido a las políticas lingüísticas. Considerando la historia 
de la proposición de la prueba (Paulino, 2008; Amaral, 2010), analiza-
mos la presencia de lenguas indígenas en 3 procesos de selección, dos 
parámetros: a) la relación entre la prueba y el contenido indicado en 
el manual del candidato según sea necesario; b) Directrices de RCNEI 
(1998) sobre políticas lingüísticas para valorar las lenguas indígenas 
(Bomfim, 2012). Finalmente, discutimos el potencial de la presencia de 
lenguas indígenas como un ejercicio de interculturalidad.

Palabras Claves: lenguas indígenas, vestibular indígena, interculturali-
dad

Abstract

The history of the access policies to university education directed to 
indigenous people shows that Brazilian universities offer different for-
mats. In Paraná, the entrance exam is specific and the candidate can 
choose to do an indigenous language test (Guarani or Kaigang) instead 
of a foreign language test. The main goal of this paper is to debate the 
presence of indigenous languages in the Indigenous Entrance Exam 
process, through the perspective of the linguistic policies. Considering 
the history of the indigenous language test (Paulino, 2008; Amaral, 
2010), we evaluate the format of the last three exams following two di-
fferent parameters: a) the relation between the test and the content 
indicated by the candidate’s manual; b) the RCNEI’s (1998) orientations 
about the linguistic policies focused on the valuing of indigenous lan-
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guages (Bomfim, 2012). Lastly, we discuss the potential of the exam as 
an intercultural exercise.

Keywords: indigenous language, indigenous entrance exam, intercul-
turality.

Nhandeayvu ete’i vestibular nhadevy pe Paraná pygua1

Resumo: Nhandevy pema histórico políticas regua ma ensino su-
perior py jaike aguã ma jareko kova’e nhandevy pegua ma oexa uka 
universidades brasileiras ma oguereko amboae rami gua ju formato: 
universal gui (ENEM pe) rami e’yra amboae vestibular re voi específico 
ha’erã mie’yrã diferenciado mba’e. Paraná py ma vestibular específico 
mamo rã candidato oiporavo‘rã ojapo aguã prova (Guarani ha’e Kain-
gang), língua estrangeira ma nda’ipoi. Guirami aguã ma kova’e texto 
nhandeayvu ete’i jaiporu aguã vestibular py. Mba’eta ayvu reta kuery 
pe rojerure. Apy ma rojerure avi jajapo aguã prova nhande ayvu py. 
Roikuaa pota avi prova mboapy kue ma, kova’e gui ma rogueroayvu 
nhembo’ea kuery educação básica py gua kuery re. Kova’e nunga gui-
ma rojou porã ha’e javive pe prova ojapo aguã nhamombarete ve aguã 
voi nhandeavy ete’i py. Mba’eta ha’eve rei ve rã políticas institucionais 
re ropenã porã aguã onhembo’exe va’e ou rã opyta ha’e omomba aguã 
onhembo’ea universidades py.kova’e ayvu ma orepytyvõ avi IES para-
naenses, omombaraete avi nhandeayvu ete’i. 

Ayvu-xave: nhandeayvu ete’i, vestibular, nhamombaraete.

Vestibular indígena ki ag vī ki prova han to ke Paraná kãki

Hẽsũmũ2: Texto tag tỹ nén ve sór mũ hã vỹ tỹ, indígenas ag mỹ kurso 
superior han e ja to vẽmén nĩ, ag tỹ ra genh ke to. Estado tỹ Paraná kãki 
kar kỹ ag tỹ prova ũ han ke to – ag vĩ ki prova han ti. Ag tỹ ag vĩ ki pro-
va han to vẽmén ke vẽ gé, político vẽ kỹ kar kỹ direitos linguísticos. Ũ tỹ 
vestibular indígena han mũ ag tỹ nén ve sór mũ venven ke vẽ gé, pes-
quisador tỹ prova tỹ ag vĩ tỹ kãki kakutém mũ ag, indígena tỹ prova tag 
han mũ, ag tỹ to nén tó mũ vem ke vẽ gé. Tũg ke tá, nén han já tag tỹ nén 
tá krỹg mũ ke gé, ũ tỹ universidade kãki vẽnhránrán nỹtĩ ag kãki nỹtĩ ẽn.

Ti rá tỹ save: indígena ag vī, vestibular indígena, interculturalidade, nén 
régre ki kanhrãn.

INTRODUÇÃO

Segundo Paladino (2013), a demanda por acesso ao ensino superior 
pelos povos indígenas, como reivindicação coletiva, se fortaleceu 
no final da década de 90, embora à época e mesmo antes hou-

vesse pessoas indígenas se graduando a partir de iniciativas isoladas, 
especialmente lideranças. A mesma autora explica ainda que a deman-
da se deu somente a partir desse momento em razão do envolvimento 

1 Tradução para o Guarani 
feita por Alexandre Kuaray 
de Quadros, egresso da 
Licenciatura em Geografia 
pela UEPG, atualmente aluno 
do Mestrado em Estudos 
da Linguagem da mesma 
instituição.

2 Tradução para o Kaingang 
feita por Damaris Felisbino, 
egressa da Licenciatura em 
Letras pela UEL, atualmente 
aluna do Mestrado em 
Estudos da Linguagem da 
mesma instituição e uma das 
autoras deste texto.

///
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dos povos indígenas com a estruturação da Educação Básica nas 
Terras Indígenas (T.I.), que envolvia especialmente a construção de es-
colas indígenas, de Ensino Fundamental e Médio. Este foi um processo 
bastante trabalhoso e complexo, que as comunidades precisavam pro-
tagonizar para que finalmente pudessem ter uma educação escolar 
indígena de acordo com os preceitos expostos na Constituição de 88, 
com respeito

às formas de organização social dos povos originários, às 
línguas, aos usos e aos costumes, assim como o direito à 
educação escolar bilíngue e diferenciada. A nova Consti-
tuição contempla o direito à educação escolar específica e 
diferenciada dos povos indígenas. (Bergamaschi, Doebber 
e Brito, 2018, p. 39).

É por essa razão que a presença de indígenas nas universidades é 
algo bastante recente em termos históricos. Como iniciativa institucio-
nal, apenas no início da década de 90 houve os primeiros movimentos, 
com a consolidação de convênios firmados entre a Fundação Nacional 
do Índio (Funai) e algumas instituições privadas e comunitárias (Berga-
maschi e outros, 2018).

Já a primeira iniciativa de acesso diferenciado de indígenas ao 
Ensino Superior público se deu com o curso de formação de profes-
sores no Ensino Superior, na Universidade do Estado do Mato Grosso 
(UNEMAT), em 2001 (Novak, 2014). Contou com o apoio da Secretaria 
Estadual de Educação e da FUNAI e era dividido em três habilitações – 
a) Línguas, Artes e Literatura; b) Ciências Matemática e da Natureza; e 
c) Ciências Sociais). Esta foi a primeira experiência dos hoje conhecidos 
e diversificados cursos existentes nas várias regiões do País, chama-
dos licenciaturas interculturais ou licenciaturas indígenas3, muitas das 
quais foram implantadas via edital Programa de Apoio à Formação Su-
perior e Licenciaturas Indígenas (PROLIND) do Ministério da Educação 
(MEC) (Gorete Neto, 2018).

A política afirmativa mais ampla que passou a garantir aos povos 
indígenas4 acesso ao ensino superior é a Lei nº 12.7115, de 29/08/12, 
a chamada “Lei das Cotas”, que foi sancionada em 2012, pela então 
presidenta da República, Dilma Roussef, depois de 13 anos de tramita-
ção como projeto de lei. De forma geral, a lei versa sobre o ingresso e 
distribuição das vagas nas universidades federais e nas instituições fe-
derais de ensino técnico de nível médio nos seguintes termos:

Art. 1o As instituições federais de educação superior vin-
culadas ao Ministério da Educação reservarão, em cada 
concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, 
por curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de 
suas vagas para estudantes que tenham cursado integral-
mente o ensino médio em escolas públicas. (Brasil, 2012).

Sobre os critérios étnico-raciais, a lei estabelece ainda que:
Art. 3o Em cada instituição federal de ensino superior, as 
vagas de que trata o art. 1º desta Lei serão preenchidas, por 
curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indíge-
nas, em proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e 

3 Segundo Gorete Neto (2018, 
p. 1340), desde o surgimento 

do programa, “há cerca de 
67 IES públicas com algum 

tipo de ação afirmativa para 
povos indígenas. Esses 

dados se referem à reserva de 
vagas, vagas suplementares 

e cursos específicos para 
o público indígena, tais 

como as licenciaturas 
interculturais. Conforme 
dados do INEP (2017), o 
número de estudantes 

indígenas matriculados 
no ensino superior é de 

aproximadamente 49 
mil. Desse total apenas 

12.348 matrículas são em 
instituições públicas e as 
demais em universidades 

privadas”.

4 Não somente aos povos 
indígenas, mas também a 

eles.

5 “Ainda não se tem um 
estudo estatístico oficial que 
informe os efeitos numéricos 

dessa lei para os povos 
indígenas, mas sua efetivação 

esbarra em aspectos que 
envolvem os direitos coletivos 

indígenas (Baniwa, 2013)” 
(Gorete Neto, 2018, p. 1341). 

O autor faz várias críticas 
à lei em texto cuja leitura 

sugerimos.
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indígenas na população da unidade da Federação onde 
está instalada a instituição, segundo o último censo do Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). (Brasil, 
2012).
 

Com relação ao ingresso, a lei estabelece que este pode ocorrer por 
meio do processo interno das próprias instituições, como o vestibular 
ou pelos resultados obtidos pelos estudantes no Exame Nacional do 
Ensino Médio (ENEM). 

Como se pode observar, a lei das cotas orienta a distribuição de 
vagas de instituições federais, mas deixa em aberto o formato do in-
gresso. E é a essa questão que vamos nos dedicar nesse texto: o que 
é mais adequado aos povos indígenas? Participar de um processo 
seletivo único, “universal”? Ou ter um processo específico para si, di-
ferenciado? É possível ter um processo seletivo que dialogue com os 
saberes dessas populações, envolvendo, por exemplo, as línguas in-
dígenas? E como as demais instituições públicas, além das federais, 
organizam suas políticas afirmativas?

Parte do percurso metodológico deste texto é similar ao de Berga-
maschi e outros (2018). Nosso levantamento bibliográfico foi realizado 
a partir de trabalhos acadêmicos (essencialmente teses e dissertações) 
disponíveis na plataforma da Biblioteca Digital Brasileira de Teses e 
Dissertações6 (BDTD), pesquisa essa realizada em três etapas. 

Na primeira, combinamos as palavras-chave “ações afirmativas”/ 
“ensino superior” + “Indígenas” + Paraná”, pois buscávamos trabalhos 
que discutissem as políticas afirmativas voltadas aos indígenas no es-
tado do Paraná. 

Já na segunda, combinamos “vestibular indígena”/ “processo sele-
tivo” + “indígena”. Desta vez, buscávamos fazer um levantamento das 
pesquisas que tratavam dos diversos modelos de acesso ao Ensino 
superior pelos povos indígenas, ofertados nas universidades públicas 
brasileiras, incluindo o Paraná, estado em que atuam os três autores do 
texto. 

Por fim, a terceira busca foi feita com a combinação das palavras 
“vestibular” + “língua(s) indígena(s). Nesse momento, nossa intenção 
era identificar estudos sobre vestibulares específicos/diferenciados, 
que contassem com a presença de línguas indígenas, inclusive com 
oferta de provas nessas línguas. 

Após ler os resumos dos trabalhos encontrados, separamos os 
resultados em três grupos: i) trabalhos que discutem a criação e im-
plementação da política afirmativa voltada aos povos indígenas no 
Paraná; ii) trabalhos que discutem o Vestibular dos Povos Indígenas no 
Paraná (VPIP) e iii) trabalhos que discutem processos seletivos para in-
dígenas em outros estados brasileiros. 

Os textos que pertencem ao primeiro grupo mais relevantes foram: 
Paulino (2008), Amaral (2010), Angnes (2010) e Novak (2014), pois se 
dedicaram a descrever e analisar minuciosamente o histórico da cria-
ção e implementação da política afirmativa paranaense, razão pela qual 
puderam contribuir para a construção da seção “Diferentes formas de 
acesso ao ensino superior pelos povos indígenas no Brasil e o caso do 
Paraná: Lei Estadual n.º 13.134, de 18/04/2001”. 

6 Consultado em: http://bdtd.
ibict.br/vufind/.
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Em relação ao segundo, a pesquisa apontou os trabalhos de Costa 
(2008), Gonçalves (2012 e 2018) e Vitoriano (2016). No entanto, todos 
têm em comum o fato de se aterem ao objeto redação, que no VPIP é 
feita em língua portuguesa. Por essa razão, os textos do primeiro grupo 
foram suficientes para a construção da seção “A prova de língua indí-
gena no Vestibular dos Povos Indígenas no Paraná”.

No terceiro grupo, destacamos como relevantes as pesquisas de 
Lima (2012) e Santos (2016). São trabalhos que discutem vestibula-
res indígenas7 e nos possibilitaram conhecer as propostas da UFGD e 
UFRR, outras duas instituições brasileiras que ofertam prova de língua 
indígena em seus vestibulares específicos/diferenciados8. Estes tex-
tos foram importantes por duas razões: ajudaram a definir o escopo de 
discussão deste texto (a prova de língua indígena do VPIP) e, por con-
traste, auxiliaram a análise das provas de língua Guarani e Kaingang do 
VPIP de 2017, 2018 e 2019.

Outra metade do percurso metodológico envolve a área da Linguísti-
ca Aplicada (Larsen-Freeman e Anderson, 2011) e diz respeito à análise 
das provas de língua indígena, quanto ao tipo de avaliação exigida, 
considerando dois aspectos: a) o conteúdo a ser cobrado na prova, exi-
gido no edital de seleção; e b) as políticas linguísticas de valorização 
das línguas indígenas (RCNEI, 1998, Bomfim, 2012). Estes textos nos 
ajudaram a construir a seção “Apontamentos sobre as Provas de lín-
gua indígena das XVII, XVIII e XIX edições do Vestibular dos Povos 
Indígenas no Paraná.

DIFERENTES FORMAS DE ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 
PELOS POVOS INDÍGENAS NO BRASIL E O CASO DO PARANÁ: 

LEI ESTADUAL N.º 13.134, DE 18/04/2001

Como afirmamos, as IES brasileiras têm diferentes processos se-
letivos direcionados a indígenas. Há universidades federais em que o 
ingresso dos indígenas se dá via ENEM, ingresso esse chamado de 
“universal”, pois é único para todos os candidatos, indígenas ou não. 
Nesses casos, a garantia de vagas aos indígenas se dá via reserva de 
vagas, tal como orienta a Lei nº 12.711/12.

A Universidade Federal de Santa Catarina seguia, desde 2007, es-
se formato (ingresso pelo ENEM). No entanto, um relatório elaborado 
pelo Núcleo de Estudos de Povos Indígenas – NEPI – (Tassinari, Ioris, 
Almeida e Jesus, 2012), publicado em 2012, avaliou qualitativamente 
os índices e as razões de reprovação dos estudantes indígenas nos 
diversos cursos frequentados por eles e concluiu que o ingresso uni-
camente via ENEM era insuficiente, uma vez que a instituição precisa 
conhecer melhor seus futuros alunos para recebê-los em melhores 
condições. 

Estes dados [relativos às reprovações dos alunos] indi-
cam a importância de reconsiderar novas modelagens de 
seleção de ingresso como, por exemplo, instituição de vesti-
bular específico, para alcançar maior efetividade na política 
institucional de inclusão deste segmento no ensino supe-
rior (Tassinari e outros, 2012, p. 6, grifos nossos).

7 Embora não discutam 
especificamente provas de 

língua indígena.

8 A título de ilustração, 
descreveremos brevemente 

como, no vestibular indígena 
da UFGD, se dá a presença 

das línguas indígenas. Lima 
(2012) aponta que há duas 

provas em Língua indígena, 
ambas obrigatórias para todos 

os candidatos: redação em 
Língua Guarani e prova oral em 

Guarani. O PPC da instituição 
(UFGD, 2012) explica como 

se dá o processo seletivo 
por meio de “vestibular 

específico e diferenciado: 
(a) prova de Redação em 

língua Guarani (considerando 
suas variações) e em língua 

Portuguesa (considerando-a 
como uma segunda língua); 

(b) prova oral em língua 
Guarani (considerando suas 

variações)” (UFGD, 2012, p. 
14) Considera ainda, quanto 
à comissão de seleção, que 

“O Centro de Seleção da 
Universidade Federal da 

Grande Dourados, juntamente 
com a Comissão de Seleção, 
é responsável pelo processo 

avaliativo para o ingresso 
do inscrito no curso nos 

seguintes quesitos: definir 
o edital, elaborar as provas 

objetivas, as provas de 
redação e a prova oral em 
língua Guarani, bem como 

selecionar e organizar as 
bancas para a prova oral, 

corrigir e pontuar as provas de 
redação e a prova objetiva de 
cada candidato. A Comissão 

deverá ser composta 
por profissionais com 

conhecimento sobre Educação 
Escolar Indígena, sendo 

garantida a presença de, pelo 
menos, um representante do 
Movimentos dos Professores 

Guarani e Kaiowá de MS” 
(UFGD, 2012, p. 14). Como 

neste texto nos propomos 
a analisar a presença 

da língua indígena em 
processos seletivos, não foi 

possível saber como a UFGD 
encaminha esse processo, já 
que a instituição só mantém 

disponíveis as provas do 
vestibular de 2019, em que 

tanto a proposta de redação 
quanto a da prova oral a serem 
respondidas em língua guarani 

têm enunciados em língua 
portuguesa, de modo que não 

permitem refletir se vão ao 
encontro do RCNEI (1998). 
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Por esse motivo, em 2015 a instituição alterou a Resolução Nor-
mativa do Conselho Universitário e definiu que os ingressos dos 
candidatos indígenas e quilombolas entre 2016 e 2022 seria feito 
por meio de processo seletivo específico para vagas suplementares 
(UFSC, 2016).

Assim como a UFSC, outras universidades optaram por realizar 
processos específicos/diferenciados, como a UFSCar (Cohn, 2016), Uni-
camp (2017) e da UnB (Renault, 2018). Todas têm processos seletivos 
complexos e interessantes, frequentemente avaliados pelas próprias 
instituições que os promovem, mas têm em comum o fato de realizarem 
todas provas em língua portuguesa, razão pela qual não foram objeto 
de análise neste texto.

Já a política afirmativa de acesso ao ensino superior pelos povos in-
dígenas na paraná, como política inédita no país, foi objeto de vários 
trabalhos acadêmicos importantes (dissertações, teses e livros, den-
tre outros), os quais destacamos acima. Além dos já citados, citamos 
também a obra organizada por Amaral, Fraga e Rodrigues (2016) e o ca-
pítulo de Amaral e Silveira (2016), que são integralmente dedicados à 
experiência paranaense de ofertar um vestibular específico/diferencia-
do para os povos indígenas. 

Essa política afirmativa “tornou-se uma política pública a partir de 
2001, com a promulgação da Lei Estadual n.º 13.134, de 18 de abril de 
2001 [...] a primeira lei estadual para ações afirmativas étnico-raciais 
em universidades públicas” (Novak, 2014, p. 202). 

Nos termos da lei, se define que cada uma das universidades públi-
cas estaduais paranaenses deve ofertar três vagas suplementares para 
as quais podem concorrer apenas candidatos indígenas:

Art. 1º. Em todos os processos de seleção para ingresso co-
mo aluno em curso superior ou nos chamados vestibulares, 
cada universidade instituída ou criada pelo Estado do Pa-
raná deverá reservar 3 (três) vagas para serem disputadas 
exclusivamente entre os índios integrantes das sociedades 
indígenas paranaenses. (Paraná, 2001).

Cinco anos depois da promulgação da Lei Estadual, o parágrafo pri-
meiro foi alterado, por meio da Lei Estadual n.º 14.955 de 09 de janeiro 
de 2006. A alteração diz respeito ao aumento de número de vagas su-
plementares, que passou de três para seis:

Art. 1º. Ficam asseguradas 06 (seis) vagas, como cota social 
indígena, em todos os processos seletivos para o ingresso 
como aluno nas Universidades Públicas Estaduais de Ensi-
no Superior, do Estado do Paraná, para serem disputadas, 
exclusivamente, entre os índios integrantes da Sociedade 
Indígena Paranaense. (Paraná, 2006).

No histórico sobre a implantação da política feito Amaral e outros9 
(2016), os autores esclarecem que se trata do “desdobramento de ne-
gociações políticas realizadas entre poucas lideranças indígenas, um 
gestor da Fundação Nacional do Índio (Funai) do Paraná e um depu-
tado estadual cuja base político-partidária se localizava na região de 
Guarapuava” (Amaral e outros, 2016, p. 39-40).

Já Santos (2016) indica a UFRR 
como instituição que oferece 
vestibular diferenciado, com 
prova objetiva e de língua 
indígena, que é uma prova 
de redação. “No ato da 
inscrição, o candidato que 
desejar concorrer às vagas 
para o Curso de Licenciatura 
Intercultural poderá optar por 
realizar a Prova de Redação 
em uma das seguintes 
línguas: Português, Macuxi, 
Wapichana, Taurepang, 
Ye’kuana, Ingaricó, Wai-wai 
e Yanomami (UFRR, 2019a, 
p. 3). 6.4.4 Os candidatos 
que concorrerão ao Curso 
de Licenciatura Intercultural 
deverão indicar na ficha de 
inscrição a língua em que 
desejam realizar a Prova de 
Redação, dentre as línguas 
maternas previstas neste 
Edital e, não havendo opção 
declarada, deverá ser realizada 
em Língua Portuguesa. 6.4.5 
Caso o candidato ao Curso 
de Licenciatura Intercultural 
elabore a Redação em língua 
diferente da escolhida na 
ficha de inscrição, ela não 
será corrigida. 6.4.6 À CPV 
reserva-se a prerrogativa 
de exigir a realização da 
Prova de Redação na Língua 
Portuguesa, quando não 
conseguir tradutor para a 
língua indígena solicitada”. 
(UFRR, 2019a, p. 11). Também 
não pudemos avaliar o 
formato da prova pelo fato de 
o enunciado estar em língua 
portuguesa.

9 Que ratificam Paulino (2008) 
e Amaral (2010).
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As IES que receberiam os estudantes indígenas também não par-
ticiparam do processo de criação da Lei, já que à época estavam em 
greve, o que não permitiu a realização de um debate sobre o assun-
to com as instituições (Paulino, 2008, Amaral, 2010, Novak, 2014). Os 
autores ainda afirmam que a falta de debate teve consequências mais 
graves, como a falta de preparo para a chegada dos estudantes indíge-
nas.

Com a criação da lei, foram constituídas quatro comissões provi-
sórias, para que fosse possível realizar os primeiros VPIP. Somente a 
partir de 2004, a comissão temporária passa a ter caráter definitivo e é 
nomeada “Comissão Universidade para os Índios” (CUIA). A CUIA Es-
tadual é composta por representantes (3 docentes) de cada uma das 
IES públicas do estado - Universidade Estadual de Londrina (UEL), Uni-
versidade Estadual de Maringá (UEM), Universidade Estadual de Ponta 
Grossa (UEPG), Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOES-
TE), Universidade Estadual do Centro-Oeste do Paraná (UNICENTRO), 
Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), Universidade Esta-
dual do Paraná (UNESPAR) e Universidade Federal do Paraná (UFPR). 
Os docentes são indicados por seus respectivos reitores e nomeados 
pela Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e Ensino Superior 
(SETI). 

A Resolução Conjunta da SETI, universidades estaduais e Univer-
sidade Federal do Paraná n.º 006/2007 (Paraná, 2007) estabelece 
as funções da CUIA, que passou também a ter compromissos com a 
permanência dos estudantes nas universidades e não apenas com o 
processo seletivo. 

Quanto ao formato do VPIP, 
[...]é um processo unificado com critérios classificatórios, 
com vagas excedentes às demais vagas existentes nas uni-

Quadro 1 – Formato de ingresso indígena nas IES paranaenses

Fonte: Elaborado pelos autores com base no modelo e em dados parciais 

de Bergamaschi e outros (2018, p. 42).
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versidades. O processo de seleção é realizado anualmente, 
com alternância entre as universidades. Assim, cada ins-
tituição fica responsável por uma edição do processo de 
seleção, realizado na forma de revezamento entre as uni-
versidades estaduais e a Universidade Federal do Paraná, 
que se incluiu no processo em 2005 (Novak, 2014, p. 212).

Como a CUIA é responsável tanto pela organização do VPIP, como 
pelo acompanhamento dos aprovados que se tornam estudantes in-
dígenas, a comissão está sempre atenta às “necessidades de mudar 
alguns dos procedimentos, visando ao aprimoramento do processo e 
ao atendimento das especificidades dos candidatos e da logística das 
próprias Instituições (Novak, 2014, p. 213).

Há que se destacar que o VPIP é um processo inteiramente gratuito 
para o candidato (inscrição, deslocamento, alojamento e refeições nos 
dias de prova), o que possibilita que mais pessoas interessadas pos-
sam realizá-lo.

As provas do VPIP são indicadas no Quadro 1.

A PROVA DE LÍNGUA INDÍGENA NO VESTIBULAR 
DOS POVOS INDÍGENAS NO PARANÁ

Até 2005 os candidatos ao VPIP realizavam as seguintes provas: 
1) Língua Portuguesa Oral; 2) Língua Portuguesa – Redação; 3) Con-
hecimentos Gerais: Língua Estrangeira (Inglês e Espanhol), Biologia, 
Matemática, Física, Química, História e Geografia (Paulino, 2008, Ama-
ral, 2010, Novak, 2014).

A partir da sexta edição, o candidato passou a poder optar por 
realizar, em vez da prova de língua estrangeira moderna (inglês ou es-
panhol), prova de língua indígena, Kaingang ou Guarani. 

Que objetivos os responsáveis pelo VPIP tinham ao propor a inser-
ção da prova? E qual é o formato da prova? O que a inserção dessas 
provas significa para os candidatos e posteriormente estudantes indí-
genas? Nas próximas seções vamos debater os dois lados da questão. 

Iniciaremos com um rápido histórico sobre o processo de inserção 
da prova de língua indígena a partir de Rodrigues e Wawzyniak (2011). 
Primeiramente os autores observam que isso se deu após longa dis-
cussão na CUIA. Na sequência,

em agosto de 2004, a discussão em torno da inclusão 
da língua indígena como opção de prova, intensificou se e 
um conjunto de argumentos foi apresentado pelos partici-
pantes no sentido de marcar uma “opção política” visando 
valorizar as línguas nativas (Rodrigues e outros, 2011, p. 16).

Dentre os muito argumentos apresentados pelos membros da CUIA 
a favor da inserção da prova de língua indígena no VPIP, os autores 
destacaram os seguintes:

Valorização da língua indígena; valorização do ensino da 
língua indígena nas escolas das T.Is.; contribuição para a 
manutenção das línguas indígenas; possibilidade de com-
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pensar o baixo desempenho nas provas de português dos 
falantes nativos de língua indígena (Rodrigues e outros, 
2011, p. 16).

Como observam os próprios autores, a avaliação que fazem sobre 
a inserção da prova de língua indígena deve levar em consideração os 
seguintes aspectos: a) o curto tempo de política de acesso ao ensino 
superior pelos povos indígenas no Paraná; b) o envolvimento dos au-
tores com o processo de implantação dessa política; e c) a ausência ou 
escassez de pesquisas sobre a política.

A nosso ver, o segundo aspecto, colocado como desvantagem, 
acaba suprindo o terceiro, pois foi sua trajetória consistente como pes-
quisadores da temática que os levou a  se envolver com a política e os 
mantêm trabalhando em defesa de sua implementação, trabalho que 
realizam em conjunto com as comunidades indígenas. Por essa razão, 
acreditamos que os argumentos que levantaram são bastante perti-
nentes.

Da nossa parte, como pesquisadores da área da linguagem, para 
além do que apontaram Rodrigues e outros (2011), consideramos que 
a prova de língua indígena também se justifica por outras duas ra-
zões: é uma opção para os candidatos que não tiveram um ensino de 
língua estrangeira de qualidade em sua trajetória escolar e é um im-
portante instrumento a ser utilizado pela CUIA para avaliar a condição 
linguística dos candidatos e futuros alunos, para que se possam pen-
sar estratégias adequadas à permanência dos candidatos bilíngues10 
ou que têm a língua indígena como primeira língua. Já na percepção 
das comunidades, professores de língua indígena observaram que os 
alunos têm mais interesse em aprender a ler e a escrever a língua, pois 
sabem que podem fazer essa prova no processo seletivo para ingres-
sar num curso superior.

Retornando ao histórico, uma vez que os membros da CUIA à época 
decidiram pela inclusão das provas, o grupo passou a debater como 
ela seria organizada. E foi então que dois importantes encaminhamen-
tos foram dados: a) se ofertariam provas de Guarani e Kaingang, pois 
a maioria dos candidatos pertence a essas etnias (que são majoritá-
rias na região sul) e porque essas são as línguas de maior vitalidade no 
estado; b) o trabalho seria desenvolvido em conjunto com as comuni-
dades indígenas, pois nenhum membro da CUIA, no momento, tinha 
condições de elaborar as provas. Desse modo “optou -se por convidar 
membros das próprias comunidades indígenas que soubessem ler e 
escrever Kaingang e Guarani”, equipe que inicialmente era composta 
por “três professores bilíngues, um Kaingang e dois Guarani, e um aca-
dêmico Kaingang fluente na fala, leitura e escrita” (Rodrigues e outros, 
2011, p. 16). 

Para Amaral (2010), a prova de língua indígena tem um caráter rele-
vante, pois garante

perspectiva intercultural [...] O destaque dos processos de 
oralidade e da escrita das línguas indígenas na política de 
ingresso na universidade pode provocar o reconhecimento 
institucional linguístico como afirmação dos pertencimen-
tos dos candidatos e estudantes indígenas na universidade, 

10 Não queremos aqui 
insinuar, levianamente, que 
os candidatos bilíngues ou 
que têm a língua indígena 

como primeira língua têm um 
pior desempenho no VPIP 
e na universidade. A esse 

respeito, Rodrigues e outros 
(2011) fazem um debate muito 

pertinente, inclusive, cuja 
leitura recomendamos. Nossas 

observações vão no sentido 
de que é preciso construir um 
vestibular e uma universidade 

verdadeiramente interculturais, 
razão pela qual é preciso 

acolher todos os alunos em 
suas especificidades, inclusive 

as linguísticas, até porque 
isso enriquece a própria 

universidade.
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caso haja algum tipo de articulação com as políticas de per-
manência acadêmica. (Amaral, 2010, p. 232).

Faustino, Novak e Cipriano (2013) apontam que, nos anos seguintes, 
percebeu-se a necessidade de modificar, a cada ano, a equipe convida-
da a participar da elaboração das provas de língua indígena para que se 
pudesse dar conta da variação das línguas Guarani e Kaingang11.

Ainda sobre o trabalho em parceria com as comunidades indígenas, 
ressaltamos o quanto ele foi positivo. A CUIA a princípio sugeriu que o 
formato das provas de língua indígena seguisse o das provas de língua 
estrangeira, com “texto na língua e questões em português”. A esse 
respeito, os membros convidados argumentaram que 

esse procedimento não “funcionaria”, pois a lógica dessa 
língua é outra e não seria possível usar um texto na língua 
com questões e alternativas em português, porque muitas 
palavras não têm tradução ou termos similares. Argumento 
aceito pelos membros da CUIA. Diante disso, optou -se por 
elaborar essas provas inteiramente nas línguas indígenas12 
(Rodrigues e outros, 2011, p. 16, grifos dos autores).

Ou seja, a prova de língua indígena possibilitaria que o VPIP não só 
tivesse uma prova em língua indígena, mas efetivamente uma prova in-
dígena, já que elaborada pela comunidade indígena.

Observando-se a prova de língua indígena pelo prisma das políticas 
linguísticas, podemos considerar que essa é uma política linguística 
que vai na contramão das políticas definidas e implantadas pelo Esta-
do brasileiro, que basicamente favorecem o monolinguismo em língua 
portuguesa. No que diz respeito a comunidades de línguas minoritá-
rias, como já observamos em Fraga e Correa (2013), o governo alternou 
“momentos de indiferença e de imposição severa de medidas prescriti-
vas e proscritivas” (Cavalcanti, 1999, p. 4). 

As línguas indígenas começaram a ser dizimadas no início do pro-
cesso de colonização pelos portugueses e foram sistematicamente 
proibidas no século XVIII, na chamada Reforma Pombalina, em que 
Marquês de Pombal, através do Diretório dos Índios (1758), estabeleceu 
que a única língua que podia ser falada era o português. Já na políti-
ca de nacionalização da educação implementada a partir de 1938, pelo 
Estado Novo, de Getúlio Vargas, novamente as línguas indígenas esti-
veram na mira, além do alemão e do italiano. 

Para Altenhofen (2004), houve avanços teóricos – especialmen-
te em termos de cooficialização de línguas indígenas brasileiras – em 
relação ao trabalho no âmbito da política linguística em defesa da edu-
cação bilíngue e dos direitos linguísticos das comunidades indígenas 
avançou teoricamente, porém ainda há muito que se fazer na prática, 
além de ser necessário que essa perspectiva se amplie, especialmen-
te no estado do Paraná, uma vez que “continuamos hoje com políticas 
linguísticas refratárias à ideia de pluralidade e diversidade” (Oliveira, 
2005). 

Apesar de a Constituição de 1988 ter reconhecido que os povos in-
dígenas têm direito a se manifestar cultural e linguisticamente e de 
haver, segundo o Censo escolar de 2018 (Brasil, 2018), 255.888 alunos 

11 A preocupação com a 
variedade de língua que seria 
cobrada na prova esteve 
presente desde o início. 
Rodrigues e outros (2011) 
manifestam uma especial 
preocupação com a prova de 
Guarani, considerando que as 
variedades Mbyá, Kaiowá e 
Nandeva. Chamamos atenção 
para o fato de que há variação 
dentro da mesma língua 
também no Kaingang, que, 
conforme Wiesemann (2002), 
possui cinco dialetos.

12 A respeito desse 
encaminhamento (de a prova 
ser inteiramente escrita em 
Guarani ou Kaingang), faremos 
observações na próxima 
seção.
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indígenas estudando em mais de 3.345 escolas municipais e estaduais 
bilíngues em todo o país. 

Segundo Nobre (2012),
desde que não [seja] monolíngue e faça uso de duas lín-
guas – a indígena e a portuguesa – [toda escola indígena] 
é bilíngue e possui alunos com diferentes níveis de profi-
ciência em língua indígena e em língua portuguesa. O 
problema é se o ensino bilíngue das escolas indígenas tem 
contribuído ou não para o fortalecimento e manutenção 
das línguas indígenas, pois conforme Soares (2005) toda 
educação bilíngue, do ponto de vista indígena, pede não só 
preservar  língua indígena, mas também ampliar as suas 
possibilidades de uso, evitar o seu deslocamento e, conse-
quentemente, a redução de seu uso. (Nobre, 2012, p. 108)

Por isso é preciso avaliar em que sentido, com que objetivos e de 
que forma se propõe, em termos práticos, uma prova de língua indíge-
na em um vestibular específico/diferenciado. 

Se considerarmos a realidade linguística dos povos indígenas para-
naenses, escolas (e por que não universidades?) bilíngues são muito 
necessárias. Fraga, Tasso e Kastelic (2016), em estudo realizado a partir 
de dados do Censo de 2010, mostram que no estado é muito pertinen-
te uma prova de língua indígena no VPIP, considerando que 63% das 
T.I. têm um alto número de falantes autodeclarados (em média, maior 
de 96%) e, de outro, nos 37% resultantes das T.I., o índice médio de fa-
lantes de língua(s) indígena(s) é de 42%. 

Enfatizamos, porém, que defender um espaço para as línguas in-
dígenas no vestibular não significa desconsiderar a realidade dos 
candidatos que já não falam mais suas línguas de origem. Ela cabe 
como uma opção, jamais como imposição, para atender àqueles que 
quiserem realizá-la. 

Nenhuma comunidade indígena deixou de falar língua indígena 
porque quis. Nesse sentido, cabe dizer que essas comunidades po-
dem pensar em uma forma de revitalizar a língua, através da escola, 
que é um espaço muito importante para promover o diálogo junto às 
lideranças e a comunidade. Juntos, todos podem pensar a respeito, por-
que em comunidades em que a língua indígena não é mais corrente 
é o professor que leva a língua indígena aos alunos, na modalidade 
oral e a escrita. Nessas comunidades, a escola tem uma grande res-
ponsabilidade, pois cabe a ela conscientizar as pessoas e transmitir a 
importância da língua indígena (RCNEI, 1998). 

Amaral e outros (2016) reforçam que, no VPIP, há respeito às línguas 
Kaingang e Guarani, uma vez que elas são contempladas no processo 
de avaliação dos candidatos.

E, nesse sentido,
O destaque dado à avaliação dos processos de oralidade e 
da escrita das línguas indígenas na política de ingresso na 
universidade pode provocar o reconhecimento institucional 
linguístico como afirmação dos pertencimentos dos candi-
datos e estudantes indígenas na universidade, caso haja 
algum tipo de articulação com as políticas de permanência 
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acadêmica ou mesmo com o ensino médio realizado nas 
escolas estaduais indígenas ou não indígenas que aten-
dam esses potenciais candidatos. Amaral e outros (2016, 
p. 55-56).

Por essa razão, Amaral (2010) insiste na importância de se “refletir e 
avaliar os impactos políticos, pedagógicos e culturais que a assunção 
das línguas indígenas e da oralidade no vestibular específico apresen-
tam às comunidades indígenas” (Amaral, 2010, p. 232), de modo que se 
promova o tão desejado diálogo entre as universidades e a Educação 
Básica.

APONTAMENTOS SOBRE AS PROVAS DE LÍNGUA INDÍGENA 
DAS XVII, XVIII E XIX EDIÇÕES DO VESTIBULAR DOS 

POVOS INDÍGENAS NO PARANÁ

Antes de nos debruçarmos sobre a prova de língua indígena pro-
priamente, é preciso considerar que as línguas indígenas não se fazem 
presentes apenas nesse lugar, mas também em outros ao longo do 
processo do VPIP. 

Nos documentos relativos às três edições investigadas, mais es-
pecificamente no Manual do Candidato, há textos em língua indígena. 

Texto 1: Carta dos estudantes indígenas aos/às candidatos(as), traduzida 
para o Kaingang e Guarani

Fonte: Manual do XVII Vestibular dos Povos Indígenas no Paraná (UEM, 2017, p. 4-5).
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Texto 2 - Saudação da presidência do VPIP traduzida para o Guarani e Kaingang.

Fonte: Manual do XVIII Vestibular dos Povos Indígenas no Paraná (UEPG, 2018, p. 5-6).
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Texto 3 - Palavra do reitor da UFPR traduzida para o Guarani e Kaingang.

Fonte: Manual do XIX Vestibular dos Povos Indígenas no Paraná (UFPR, 2019a, p. 4-5).
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Em 2017, há a tradução (Texto 1) da carta de acolhimento aos candida-
tos elaborada pelos estudantes indígenas da UEM (universidade que 
coordenou o VPIP naquele ano); em 2018 (Texto 2), há a tradução da 
saudação da presidente do Vestibular e, em 2019 (Texto 3), foi feita a 
tradução da palavra do Reitor. As traduções foram feitas sempre para 
as duas línguas, Guarani e Kaingang.

A tradução da carta dos estudantes tem autoria coletiva e as tra-
duções de 2018 e 2019 foram realizadas por estudantes indígenas das 
respectivas universidades, devidamente identificados. 

Ainda com relação ao conjunto de documentos exigidos no proces-
so de inscrição13 (UFPR, 2019b), esclarecemos que o candidato precisa 
preencher um questionário socioeducacional14, em que há perguntas 
relacionadas diretamente às línguas indígenas (perguntas de 8 a 17). 
Essas questionam o candidato sobre as línguas que sabe, suas habi-
lidades (leitura e escrita) e o conhecimento que seus pais têm sobre 
língua indígena). Por outro lado, há questões indiretamente relaciona-
das à língua (1 a 4 e 18 a 21). Essas estão ligadas ao percurso de vida do 
candidato, à vivência em terra indígena e ao pertencimento étnico. Di-
zemos que neste caso a relação é indireta, pois a violência do processo 
de colonização, como já dissemos na seção anterior, fez com que mui-
tos povos fossem obrigados a parar de falar suas línguas, o que não 
afeta a condição de indígena do candidato, que se estabelece também 
a partir de outras bases e mesmo na língua portuguesa, apesar de es-
ta sido imposta.

Por essa razão, é preciso reconhecer que a língua portuguesa é uma 
ferramenta muito importante para os povos indígenas, pois através de-
la se tem a compreensão do mundo que está fora da terra indígena. 
Saber essa língua permite que o indígena se defenda, seja porque ele 

13 Os documentos exigidos 
são os seguintes: “I - Ficha 
de Inscrição devidamente 
preenchida e assinada; II - 
Fotocópia do Documento 

Oficial de Identificação 
com foto (frente e verso); 

III - Fotocópia do Cadastro 
de Pessoa Física (CPF); IV 

- Autodeclaração assinada 
pelo candidato e Carta de 
Recomendação assinada 

pelo cacique da comunidade 
à qual pertence o candidato, 

em que conste a sua etnia 
indígena; V - Questionário 

Socioeducacional 
devidamente preenchido” 

(UFPR, 2019, p. 3).

14 A versão mais recente, de 
2019, trazia 34 perguntas. 

Quanto à finalidade das 
informações levantadas, 

no questionário há o 
seguinte esclarecimento: 

“As informações deste 
questionário destinam-
se apenas a pesquisas 

desenvolvidas pelas 
universidades envolvidas e 
não interferirão, de maneira 

alguma, no resultado 
do processo seletivo. O 

preenchimento deste 
questionário deverá ser 

feito com seriedade e 
responsabilidade, tendo 

em vista que os dados 
nele contidos contribuirão 
na avaliação das políticas 

afirmativas” (UFPR, 2019, p. 1).

1) Seu pai é indígena de qual etnia?

2) Sua mãe é indígena de qual etnia?

3) Nasceu em Terra Indígena?

4) Há quanto tempo mora ou morou em Terra Indígena?

8) Como você fala a Língua Indígena?

9) Se você fala uma Língua Indígena, em qual situação você usa essa língua?

10) Você lê em alguma Língua Indígena?

11) O que você costuma ler nesta Língua Indígena?

12) Em que situação você lê em Língua Indígena?

13) Como é sua leitura em Língua Indígena

14) Qual Língua Indígena você aprendeu escrever?

15) O que você mais costuma escrever na sua Língua Indígena?

16) Seu pai fala alguma Língua Indígena?

17) Sua mãe fala alguma Língua Indígena?

18) Onde você cursou do 1º ao 5º ano ou 1ª a 4ª série?

19) Onde você cursou do 6º ao 9º ano ou 5ª a 8ª série?

20) Onde você cursou o Ensino Médio?

21) O Ensino Médio que você cursou foi

Quadro 2 – Trecho do questionário socioeducacional do 
Vestibular dos Povos Indígenas no Paraná

Fonte: Questionário socioeducacional do XIX Vestibular dos Povos Indígenas no 

Paraná (UFPR, 2019a, p. 1-3)
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vai poder criar documentos em favor da comunidade, ou em alertar as 
aldeias sobre os acontecimentos nos dias atuais para indígenas que 
não sabem falar o português ou para quem não a entende e outros as-
suntos que envolvem a resistência dos povos indígenas. 

Quanto ao VPIP, compreendemos a necessidade de os candida-
tos realizarem provas em português, pois ao ingressar no curso, terão 
que mostrar que são capazes de conviver em dois mundos, ter os mes-
mos conhecimentos dos não-indígenas, enfrentando as dificuldades, 
inclusive as linguísticas, que o meio acadêmico impõe. Mas se os ves-
tibulares ou processos seletivos, até mesmo os de pós-graduação (que 
tenham vagas destinadas a indígenas), ofertassem prova em língua 
indígena, certamente seria um   incentivo aos candidatos que não ti-
veram a oportunidade de estudar inglês ou espanhol, além de ser uma 
estímulo às comunidades que ainda falam línguas a concorrer às va-
gas disponíveis. 

Encontramos um único registro de pesquisa que utilizou, mesmo 
que parcialmente, as respostas às questões sobre língua indígena dos 
questionários socioeducacionais do VPIP: a tese de Novak (2014). Na 
perspectiva da autora, o dado sobre a primeira língua aprendida é rele-
vante e influencia as trajetórias de formação dos candidatos aprovados 
na universidade. A tabela a seguir, elaborada pela autora, permite vis-
lumbrar a situação dos candidatos que realizaram o VPIP até 2011, em 
relação à primeira língua aprendida.

Ainda segundo Novak (2014), como esta se volta a investigar a traje-
tória dos indígenas formados pela Universidade Estadual de Maringá, 
aponta que há uma relação entre falar língua indígena e ter dificuldades 
em âmbito acadêmico. No entanto, ela mesma reconhece a complexi-
dade da questão e sugere que sejam realizadas, 

em nível estadual, [...] investigações sobre essa questão 
na área de linguística, para se ampliarem as possibilida-
des de compreensão e melhoria das políticas de formação 
superior indígena. [o bilinguismo é] um campo importante 
de análise para a compreensão das políticas para o Ensi-
no Superior, uma vez que [ele] e a interculturalidade são 

Quadro 3 - Primeira língua que aprendeu na infância

Fonte: Novak (2014, p. 234).
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elementos centrais nos documentos das políticas de edu-
cação escolar Indígena (Novak, 2014, p. 234).

Concordamos com o posicionamento da autora em defesa da ne-
cessidade de mais estudos, especialmente porque eles poderiam 
amparar políticas de permanência estudantil no ensino superior mais 
adequadas em relação à condição linguística dos estudantes. 

Agora abordando especificamente a prova de língua indígena, em 
primeiro lugar é preciso considerar que, segundo o manual do candi-
dato, o conteúdo a ser cobrado na prova é “interpretação de Textos”15 
(UFPR, 2019a, p. 28). 

Como observaremos a seguir, as provas têm diferenças, tanto entre 
si (Guarani em comparação ao Kaingang) e também de um ano para 

15 O conteúdo coincide um 
pouco com o da prova de 
língua estrangeira, que é 

“1. Interpretação de textos. 
2. Versões e traduções. 

3. Gramática: fonética, 
morfologia e sintaxe; emprego 

de palavras; estruturas 
fundamentais” (UFPR, 

2019, p. 31), em função do 
encaminhamento feito pelo 

grupo de organizadores, que 
sugeriu que a prova de língua 
indígena seguisse o formato 

da prova de língua estrangeira 
(Rodrigues e outros, 2011).

Figura 1 – prova de língua Guarani do XVII VESTIBULAR 
DOS POVOS INDÍGENAS NO PARANÁ

Fonte: Site da UEM
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outro, já que, como dissemos, a equipe convidada muda a cada edição 
para atender à questão da variação linguística16. 

A prova de língua Guarani de 2017 tem o texto mais longo de todos, 
com 7 parágrafos, alguns dos quais bastante longos (como o 1º e o 3º). 
É um texto com autoria indicada, extraído de um dicionário de língua 
Guarani, cuja edição é de 2002. Os enunciados das questões são em 
língua portuguesa, o que contraria as sugestões da comissão convida-
da a participar da elaboração das provas de língua indígena (Rodrigues 
e outros, 2011). 

Como se pode perceber pelo enunciado, que está em língua por-
tuguesa, as três primeiras questões são de interpretação, mas a 
penúltima é uma questão sobre léxico e a última envolve tradução, que 
são os métodos mais tradicionais de ensino de língua, segundo Lar-
sen-Freeman e outros (2011). 

A prova de língua Guarani de 2018 também é uma prova de inter-
pretação. O texto é o mais curto que o de 2017, tem 6 parágrafos, o 

16 Esclarecemos que nos 
trabalhos pesquisados não 
há maiores detalhes sobre 
como se dá o convite para que 
os elaboradores de prova de 
língua indígena participem 
do VPIP. Amaral, em sua 
tese, informa somente que 
“Definiu-se pela convocação 
de professores das distintas 
etnias para comporem 
temporariamente a CUIA 
(apenas durante o período 
de preparação e realização 
do vestibular específico) com 
o objetivo de contribuir na 
formulação das questões da 
prova e avaliar o desempenho 
dos candidatos (Amaral, 
2010, p. 214). Já Novak (2014) 
afirma que “Estas provas são 
elaboradas por professores 
indígenas da Educação Básica 
a cada ano provenientes de 
uma escola diferente, visando 
contemplar a variação da 
escrita e os dialetos dessas 
línguas, as quais, por terem na 
oralidade sua forma central 
de manutenção entre os 
grupos, ainda precisam de 
maior sistematização e de 
mais materiais escritos, como 
vocabulários, gramáticas e 
literatura em geral (Novak, 
2014, p 220). Amaral (2010), 
no entanto, chama a atenção 
para o fato de que é preciso 
realizar maiores estudos sobre 
o impacto que a prova causa 
especialmente às práticas da 
educação básica, da educação 
escolar indígena paranaense. 
A título de comparação, 
na UFRR, selecionam-se 
corretores de prova de língua 
indígena via edital específico 
(UFRR, 2019b).

Figura 2 – Prova de língua Guarani do XVIII VESTIBULAR 
DOS POVOS INDÍGENAS NO PARANÁ

Fonte: Site da UEM
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primeiro bem longo. Também é um texto com autoria indicada, extraído 
de um dicionário de língua Guarani, cuja edição é igualmente de 2002. 
A diferença maior em relação ao anterior é de que este é um texto com 
diálogos. Os enunciados das questões também estão em português, o 
que, da mesma forma, contraria as sugestões para que a prova de lín-
gua indígena não seguisse o modelo de prova de língua estrangeira 
(Rodrigues e outros, 2011). Já o tipo de questão é bastante semelhante 
ao da prova de 2017 (o que se pode perceber pelo enunciado em portu-
guês): a primeira, segunda e quinta questões são de interpretação, mas 
a antepenúltima é uma questão sobre léxico e a penúltima, sobre tra-
dução (utilizando novamente os métodos mais comuns, o lexical e o da 
tradução, segundo Larsen-Freeman e outros, 2011). 

Já a prova de 2019 apresenta um texto sem autoria indicada, o que 
nos leva a pressupor que o autor da prova é o autor do texto. O texto é 
o mais curto de todos, e traz uma imagem, que provavelmente dialoga 
com o conteúdo do texto. A maior diferença dessa prova em relação às 
duas anteriores é que ela é inteiramente em Guarani.

Figura 3 – Prova de língua Guarani do XIX VESTIBULAR 
DOS POVOS INDÍGENAS NO PARANÁ

Fonte: Site da UEM
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Já as provas de Kaingang diferem quanto à extensão dos textos e 
indicação versus não indicação da autoria dos textos. A prova de 2017 
tem um texto de extensão semelhante ao de 2018, com a diferença da 
quebra de parágrafos (na de 2018, cada parágrafo tem um período e, 
na de 2017, há um único parágrafo). Tanto uma estrutura quanto outra 
podem ser explicadas se pensarmos que muito provavelmente ambos 
são textos narrativos, o que justificaria tanto o parágrafo único, quanto 
os parágrafos curtos, com apenas um período cada.

A extensão do texto da prova de língua Kaingang de 2019 é a menor 
de todas. O texto também não apresenta autoria indicada, o que indica 
que provavelmente o autor do texto é o autor da prova. 

Figura 4 – prova de língua Kaingang do XVII VESTIBULAR 
DOS POVOS INDÍGENAS NO PARANÁ

Fonte: Site da UEM
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Com relação às orientações dos membros convidados da comissão 
do VPIP, as provas de Kaingang das três últimas edições do VPIP aten-
dem ao sugerido pelo grupo e são unicamente em Kaingang.

Por outro lado, é preciso considerar também a perspectiva dos can-
didatos. Para os povos indígenas, a língua indígena é muito importante, 
pois ela é tanto uma forma de luta e resistência dos antepassados, 
quanto um resultado dessas lutas. É uma forma de se manter vivos pa-
ra as gerações futuras. 

As histórias que foram contadas pelos antepassados, mesmo que 
não registradas por escrito – por ser uma cultura tradicionalmente oral 
–, estarão sempre em suas memórias. Aliás, é necessário que elas se-
jam registradas, pois todos vivemos agora no mundo da escrita, em 
uma cultura letrada em que é preciso transmitir nossos pensamentos 
oralmente e por escrito.

Na avaliação da autora do texto que participou do vestibular indíge-
na, poder realizar a prova de língua indígena é ao mesmo tempo uma 
responsabilidade imensa e um grande prazer, pois foi uma chance de 

Figura 5 – Prova de língua Kaingang do XVIII VESTIBULAR 
DOS POVOS INDÍGENAS NO PARANÁ

Fonte: Site da UEM
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ter contato com histórias contadas oralmente que, infelizmente, na 
maioria das vezes não são publicadas.

Sua avaliação vai ao encontro de que disseram alguns participantes 
da pesquisa de Paulino (2008), a respeito do VPIP em termos gerais e 
em relação aos conteúdos específicos. 

Não sei se foi feita (a prova) só por brancos ou se teve aju-
da de indígenas, deve ter tido, eu achei que foi uma coisa 
muito bem feita, porque soube incluir muito bem a cultu-
ra, porque teve questões que cobraram conteúdos sobre a 
língua indígena, teve questões que exigiram muito conheci-
mento indígena... Se fosse um vestibular comum, acho que 
eu ficava em último lugar porque, com a preparação que eu 
tinha, acho que foi mais fácil do que um vestibular normal. 
(Entrevista 3) (Paulino, 2008, p. 56).

Ainda na apreciação da autora, ter a opção de realizar uma prova 
de língua indígena pode suscitar que os candidatos discutam ques-
tões relevantes para o ensino de língua indígena, como as diferenças 
de ortografia entre os diferentes dialetos e mesmo a questão da for-
mação de professores de língua indígena, uma área que ainda carece 
de políticas que garantam a oferta de formação específica e de qua-
lidade17.

Figura 6 – Prova de língua Kaingang do XIX VESTIBULAR 
DOS POVOS INDÍGENAS NO PARANÁ

17 Amaral e Fraga (2016) 
apontam que, em 2016, 
havia 875 profissionais de 
educação trabalhando em 37 
escolas indígenas estaduais. 
Desse total, apenas 353 são 
indígenas (o que corresponde 
a 40%) e 522, não indígenas 
(correspondendo 60%). 
“Estes distribuem-se nas 
funções de pedagogos, 
professores bilíngues, 
professores de educação 
infantil, ensino fundamental 
e de ensino médio e agentes 
administrativos I e II. Os 
denominados professores 
bilíngues são, em regra, 
educadores indígenas 
formados pelos cursos 
de magistério indígena 
organizados pela SEED no 
período de 2006 a 2012” 
(Amaral e outros, 2016, p. 177). 
Ou seja, essa formação nunca 
foi ofertada pelo estado do 
Paraná em nível superior.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS: EM DEFESA DAS LÍNGUAS 
INDÍGENAS NO VPIP E PARA ALÉM DO ACESSO 

Se minha língua desestabiliza os pilares do teu 
Estado, significa que construíste o teu Estado 

sobre a minha terra.
Musa Anter (1920-1992), escritor curdo nascido 

na Turquia

Para Faustino, Novak e Cipriano (2013, p. 11),
As provas de língua indígena são consideradas como 
importante elemento no reconhecimento institucional 
da interculturalidade, podendo também suscitar maio-
res reflexões acerca de possibilidades de políticas de 
permanência e abertura das universidades para os conhe-
cimentos tradicionais dos povos e línguas indígenas. 

Nossa breve análise considera que a presença das línguas indíge-
nas no VPIP para os Povos Indígenas no Paraná é um movimento da 
universidade, um exercício de diálogo intercultural, que se dá no aces-
so. Em que sentido isso poderia ser positivo para os candidatos? 

Bergamaschi e outros (2018) reconhecem que há obstáculos à per-
manência do estudante indígena na universidade, inclusive de natureza 
linguística. Mas também há estudos que apontam a existência de

avanços institucionais significativos nas políticas de per-
manência, tais como a criação de programa de monitoria 
indígena, a ampliação da oferta de bolsas permanência e 
a criação de grupos de trabalho indígena (Carvalho, 2010; 
Pereira, 2011). [...] É considerada de suma importância a 
existência de comissões e grupos de trabalho nas univer-
sidades que realizem em específico a gestão do programa 
de ingresso e permanência indígena. (Bergamaschi e ou-
tros, 2018, p. 45).

Ou seja, para que o estudante indígena permaneça na universida-
de ele precisa efetivamente fazer parte dela, de preferência desde o 
processo seletivo. A proposição de uma prova de língua indígena re-
conhece o direito à língua de todos, avança para além da imposição 
de uma língua estrangeira ou da exigência da língua portuguesa (RC-
NEI, 1998). É um exercício de interculturalidade e um diálogo com as 
comunidades indígenas, que participam efetivamente dessa etapa de 
construção do processo seletivo, ao elaborar as provas. 

Além disso, a presença das línguas em todo o processo seletivo, 
desde a inscrição, é capaz de promover reflexão sobre as motivações 
que levam ao uso e ao estudo das línguas indígenas no presente, co-
mo iniciativa de construção de política linguística autônoma, de autoria 
Guarani e Kaingang (Bomfim, 2012), já que não pode ser feita sem a 
participação dessas comunidades.

Em termos de formato, como discutimos, as provas são diferentes 
de um ano para outro, já que se faz rodízio entre os elaboradores (mem-
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bros convidados do VPIP), de modo a se garantir que os candidatos 
não sejam prejudicados quanto à variedade que é exigida no processo. 
Mas há uma outra questão: percebe-se diferenças significativas entre 
as provas de Guarani em relação às de Kaingang, especialmente em re-
lação à seleção dos textos que devem ser interpretados.

Os textos que compõem as provas de língua Guarani de 2017 e 2018 
são textos oriundos de dicionários produzidos no Paraguai, país em 
que a língua é oficial e fortemente escolarizada desde, pelo menos, a 
década de 40 (Rodriguez Zuccolillo, 2000). Já o texto de 2019 é autoral. 
A fonte dos textos das duas primeiras provas analisadas merece um 
debate em torno de pelo menos duas questões: a) até que ponto a va-
riedade paraguaia do Guarani “serve” aos candidatos que optam por 
fazer esta prova no VPIP, já que, dentre outros fatores, se caracteriza 
por sofrer influência do espanhol, que é a outra língua oficial do país; e 
b) até que ponto a escolarização do Guarani no Paraguai não distancia 
essa variedade da variedade que conhecem os candidatos que farão 
essa prova no VPIP? Em relação à prova de língua Kaingang, somen-
te o texto de 2017 tem fonte identificada, mas trata-se de um texto em 
parágrafo único, provavelmente uma narrativa oriunda da oralidade. Os 
demais textos não têm referência “institucional” identificada, o que nos 
leva a crer que é autoral. 

Desse modo, tal como alerta Amaral (2010), é urgente que o VPIP 
como um todo, incluindo suas provas, seja fruto de avaliação constan-
te, a ser feita em conjunto com as comunidades indígenas, para que se 
possa ter uma noção “dos impactos políticos, pedagógicos e culturais” 
que ele exerce às comunidades indígenas (Amaral, 2010, p. 232).

Para Coelho e Fraga (2020), o apagamento, a destruição e a negli-
gência com as línguas nativas, tornando-as invisíveis, foi e é um dos 
diferentes caminhos impostos pela destruição da colonização que for-
mou o Estado Brasil e que ainda está em prática hoje em dia, pois ainda 
hoje as mais de 250 línguas nativas indígenas são invisíveis nas esco-
las de educação básica e nas universidades, o que contribui para que o 
índio e sua língua nativa seja artigo de um passado primitivo. 

Os povos indígenas não são apenas passado, linguisticamente fa-
lando. São presente e futuro, como mostra o IBGE, no censo de 2010: 

O Censo 2010, do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), revelou que 274 línguas indígenas são faladas 
no país por 37,4% dos índios com mais de cinco anos de 
idade. Do total, seis mil deles falam mais de duas línguas. A 
fluência em pelo menos uma delas foi verificada em 57,3% 
dos índios que vivem em terras indígenas reconhecidas. 
Fora delas, o índice cai para 12,7%. O português não é falado 
por cerca de 130 mil pessoas, ou 17,5% do total.

Que as línguas indígenas se façam presentes nas universidades 
paranaenses para além do VPIP e das provas de Guarani e Kaingang. 
Nos currículos, em projetos de pesquisa, extensão e ensino, do qual 
efetivamente participem os estudantes indígenas universitários. Se os 
estudantes indígenas têm direito a estar na universidade, suas línguas 
também têm. E talvez eles só passem efetivamente a fazer parte dela 
se suas línguas também fizerem. 
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